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         PROJETO DE LEI Nº      / 2024
                                                                          EMENTA: CRIA O CADASTRO DE CUIDADORES                       DE IDOSOS NOS HOSPITAIS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ.
            A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o representante Legal do Poder Executivo sanciona a Seguinte Lei.

      Art. 1º: Fica criado o cadastro Municipal de Profissionais que prestam serviço de Assistência e Cuidados Hospitalares, com o objetivo de acompanhar os Idosos com necessidade temporária, visando zelar pelo bem-estar, saúde, alimentação e higiene pessoal do paciente.

     Art.2º: Os profissionais descritos nesta lei deverão manter sigilo das informações sobre seus pacientes, estando sempre com a supervisão hospitalar ( Enfermagem e Assistência Social)
     Art.3º: No cadastro deverá consta: 

I- Nome completo e documentação.
II- Qualificação na área específica para assistência e cuidados hospitalar.
III-  Histórico de atuação.
     Art.4º: Caso sejam comprovados maus-tratos e violência por parte do cuidador contratado, o profissional será imediatamente excluído do cadastro.

     Art.5º: O Poder Executivo estabelecerá o valor da remuneração aos cuidadores.

    Art.6º: Esta lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo.

    Art.7º: Esta Lei entra em vigor 90 dias da data de sua publicação.

                                                                                 Sala Barão do Rio Bonito, 12 Novembro de 2024.
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Vereador-Autor
Justificativa: O presente Projeto Lei tem como objetivo criar o cadastro Municipal, no qual estejam registrados os profissionais que exercem alguma função de assistência e de cuidados hospitalar, profissionais estes que serão cadastrados dentro do programa Municipal, irão ajudar a assegurar no amparo à família das pessoas idosas, que sem auxílio suficiente para conseguir suprir o acompanhamento ao idoso.
   Sendo sobremaneira importante que a legislação de hierarquia legal assegure o direito do idoso carente aos cuidados hospitalar de forma a dar eficácia ao mandamento constitucional; Este Projeto de lei, portanto, tem o objetivo de forma, capacitando os cuidadores, para garantir o atendimento com cuidados  relevantes, visando o bem-estar dos pacientes idosos, ajudando também na criação de mais empregos no Município de Barra do Piraí.
     A importância desses profissionais é evidente, ao exercerem as funções inerentes à atividade, eles promovem a liberdade dos membros da família que podem, nesse ajuste, continuar com suas atividades produtivas, caso contrário, teriam uma queda de sua produtividade no ambiente de trabalho, sofrendo o encargo pessoal de cuidar de seus idosos; Muitas vezes, parentes ficam muito vinculados, se envolvem emocionalmente, até podendo atrapalhar a rotina do idoso, podendo ser até prejudiciais à tranquilidade, recuperação e à autonomia do paciente.
Atenciosamente;

                                                                                     Sala Barão do Rio Bonito, 12 Novembro de 2024.
[image: image2.jpg]



                                                              Vereador-Autor
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